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Eólica Serra das Vacas II S.A.
CNPJ nº 19.224.741/0001-84

Demonstrações Contábeis - Exercícios findos de 31 de dezembro de 2015 e 2014 (Em milhares de Reais)
Balanços patrimoniais

Ativo Nota 31/12/2015 31/12/2014
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 514 1.338
Impostos a recuperar 141 5
Despesas antecipadas 4 195
Outras contas a receber 6 2

665 1.539
Não circulante
Realizável a longo prazo
Despesas antecipadas – 5

– 5
Imobilizado 4 127.414 24.225
Intangível 17 21

127.431 24.246

  
Total do ativo 128.095 25.790

Passivo e patrimônio líquido Nota 31/12/2015 31/12/2014
Circulante
Fornecedores 5 11.923 166
Impostos a pagar 86 88
Outras obrigações a pagar 23 47
Empréstimos e financiamentos 6 1.463 –
Debêntures 7 6.517 –

20.011 302
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 6 55.012 –
AFAC 8 5.223 –

60.235 –
Patrimônio líquido
Capital social 9 48.176 25.646
Prejuízos acumulados (327) (157)

47.849 25.488
Total do passivo e do patrimônio líquido 128.095 25.790

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações dos resultados
31/12/2015 31/12/2014

Despesas operacionais
 Despesas gerais e administrativas (662) (138)
 Despesas com pessoal – (45)
(=) Prejuízo antes dos efeitos financeiros (662) (183)
 Receitas financeiras 606 29
 Despesas financeiras (113) (3)
(=) Prejuízo do exercício (169) (157)
Número de quotas integralizadas 48.176 26.686
Prejuízo por quota (0,003510) (0,005899)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis
Demonstrações dos resultados abrangentes

31/12/2015 30/09/2014
Prejuízo do exercício (169) (157)
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultado abrangente do exercício (169) (157)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital social

Capital Capital Prejuízos
subscrito a integralizar acumulados Total

Saldos em 31 de 
 dezembro de 2013 588 – – 588
Aumento do capital social 26.098 (26.098) – –
Integralização de capital – 25.058 – 25.058
Prejuízo do exercício – – (157) (157)
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2014 26.686 (1.040) (157) 25.488
Aumento do capital social 19.028 (13.380) – 5.649
Integralização de capital 2.462 14.420 – 16.882
Prejuízo do exercício – – (169) (169)
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2015 48.176 – (327) 47.849
Mutações no período (21.490) (1.040) 169 (22.361)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações dos fluxos de caixa
31/12/2015 31/12/2014

Prejuízo do exercício (169) (157)
Ajustes
 Depreciação e amortização 16 6
Prejuízo ajustado (153) (152)
(Aumentos)/reduções dos ativos
Impostos a recuperar (136) –
Despesas antecipadas 196 (200)
Outras contas a receber (4) (6)

56 (206)
Aumentos/(reduções) dos passivos
 Fornecedores 11.756 166
 Impostos a pagar (2) 88
 Outras obrigações a pagar (24) 47

11.730 302
(=) Caixa líquido proveniente das atividades 
 operacionais 11.632 (56)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aquisições de bens do ativo imobilizado (101.024) (23.744)
 Baixa de bens do ativo imobilizado 84 101
 Aquisições de bens do ativo intangível – (21)
(=) Caixa líquido proveniente das atividades de 
 investimentos (100.940) (23.664)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Integralização de capital 22.530 25.058
Recursos para futuro aumento de capital 5.223 –
Empréstimos e financiamentos 56.671 –
Emissão de debêntures 57.000 –
 Amortizações –
  Liquidação de debêntures (50.344) –
  Pagamento de juros (2.596) –
(=) Caixa líquido proveniente das atividades 
 financiamentos 88.484 25.058
(=) Aumento líquido de caixa
 e equivalentes de caixa (824) 1.337
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 1.338 1
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 514 1.338
(=) Aumento líquido de caixa e equivalentes 
 de caixa (824) 1.337

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
1. Contexto operacional: A Companhia denominada Eólica Serra das Va-
cas II S.A., com tipo jurídico “Sociedade Anônima” de capital fechado, com 
sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, e tem por objetivo 
social predominante a exploração de serviços no ramo de energia elétrica 
por fonte eólica. Conforme Instrumento Particular de Compra e Venda de 
Ações e Outras Avenças, em 30 de dezembro de 2013, a acionista da Com-
panhia PEC Energia S.A. cedeu e transferiu à Companhia Hidro Elétrica do 
São Francisco (CHESF) o total de 288.504 ações de sua titularidade, repre-
sentativas de 49% do capital social da Companhia, com a concordância 
expressa da Companhia. Conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada em 21 de fevereiro de 2014, a denominação social da Companhia 
foi alterada. A Companhia, antes chamada de A.L.F.S.P.E. Empreendimen-
tos e Participações S.A. passou a ser denominada de Eólica Serra das Va-
cas II S.A. Em 31 de agosto de 2015, foi aprovada em Assembleia Geral 
Extraordinária a incorporação da totalidade das ações e consequentemente 
conversão da Companhia em subsidiária integral da Eólica Serra das Vacas 
Holding S.A. Em 31 de dezembro de 2015, a Companhia encontrava-se ope-
racional. O início de suas operações ocorreu no dia 18 de dezembro de 
2015. 2. Apresentação das demonstrações contábeis e principais práti-
cas contábeis: 2.1. Apresentação das demonstrações contábeis: As 
demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas dispo-
sições contidas na Lei das Sociedades por Ações. Na elaboração das de-
monstrações contábeis, é necessário utilizar estimativas para contabilizar 
certos ativos, passivos e outras transações. a) Base de mensuração: As 
demonstrações contábeis foram elaboradas considerando o custo histórico 
como base de valor. b) Moeda de apresentação das demonstrações: As 
demonstrações contábeis estão apresentadas em moeda nacional (Real), 
que é a moeda funcional da Companhia. 2.2. Principais práticas contábeis 
adotadas: As principais práticas contábeis que foram adotadas na elabora-
ção das referidas demonstrações contábeis estão descritas a seguir:  
2.2.1. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa in-
cluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo 
de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor e limites uti-
lizados de conta garantida. 2.2.2. Imobilizado: Os itens do imobilizado em 
construção são demonstrados ao custo histórico de aquisição. O custo his-
tórico inclui os gastos diretamente atribuíveis necessários para preparar o 
ativo para o uso pretendido pela administração. A Companhia inclui no valor 
contábil de um item do imobilizado o custo de peças de reposição somente 
quando for provável que este custo lhe proporcione futuros benefícios eco-
nômicos. Custos de empréstimos diretamente relacionados com a aquisi-
ção, construção ou produção de um ativo que necessariamente requer um 
tempo significativo para ser concluído para fins de uso ou venda são capita-
lizados como parte do custo do correspondente ativo. Todos os demais cus-
tos de empréstimos são registrados como despesa no período em que são 
incorridos. Custos de empréstimo compreendem juros e outros custos 

 incorridos por uma entidade relativos ao empréstimo. A depreciação dos 
ativos, quando da entrada em operação da Companhia, será calculada 
usando método linear considerando os seus custos e seus valores residuais 
durante a vida útil estimada. As vidas úteis dos ativos são baseadas na Re-
solução Normativa nº 474/2012 emitida pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL). O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado ao 
seu valor recuperável quando o valor contábil do ativo é maior do que seu 
valor recuperável estimado (Nota Explicativa nº 2.2.3). 2.2.3. Intangível: Os 
ativos intangíveis com vida útil indefinida não são amortizados, sendo sub-
metidos a teste anual para análise de redução de seu valor líquido recupe-
rável. Os softwares referem-se ao custo das licenças do sistema de gestão 
empresarial e que vem sendo amortizado linearmente em 5 anos. Um ativo 
intangível é baixado na alienação ou quando não há benefícios econômicos 
futuros a ele vinculados. Os ganhos ou as perdas resultantes da baixa de um 
ativo intangível, representados pela diferença entre as receitas líquidas da 
alienação e seu valor líquido contábil, são reconhecidos no resultado quan-
do o ativo é baixado. 2.2.4. Provisões para perdas por “impairment” em 
ativos não financeiros: Os ativos que estão sujeitos à amortização são 
revisados para a verificação de “impairment” sempre que eventos ou mudan-
ças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recupe-
rável. Uma perda por “impairment” é reconhecida quando o valor contábil do 
ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o maior valor entre o 
valor justo de um ativo menos seus custos de venda e o seu valor em uso. 
Para fins de avaliação do “impairment”, os ativos são agrupados nos níveis 
mais baixos para os quais existam fluxos de caixa identificáveis separada-
mente (Unidades Geradoras de Caixa (UGC)). Os ativos não financeiros que 
tenham sido ajustados por “impairment” são revisados subsequentemente 
para a análise de uma possível reversão do “impairment” na data do balanço. 
2.2.5. Passivo circulante e não circulante: Os passivos circulantes e não 
circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações 
monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial. 
Quando aplicável os passivos circulantes e não circulantes são registrados 
em valor presente, transação a transação, com base em taxas de juros que 
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. A contrapartida dos 
ajustes a valor presente é contabilizada contra as contas de resultado que 
deram origem ao referido passivo. 2.2.6. Empréstimos: Os empréstimos 
são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorri-
dos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo 
amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos cus-
tos da transação) e o valor total a pagar é reconhecida na demonstração do 
resultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto, 
utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os empréstimos são classifica-
dos como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um direito 
incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses 
após a data do balanço. Instrumentos de dívida e de patrimônio emitidos por 
uma entidade da Companhia são classificados como passivos financeiros 
ou patrimônio, de acordo com a natureza do acordo contratual e as defini-
ções de passivo financeiro e instrumento de patrimônio. 2.2.7. Debêntures 
- não conversíveis: As debêntures (não conversíveis) emitidas pela Com-
panhia são reconhecidas, inicialmente, pelo valor justo, líquida dos custos 
incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstradas pelo custo 
amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos cus-
tos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida na demonstração do 
resultado durante o período em que as debêntures estejam em aberto, utili-
zando o método da taxa efetiva de juros. São classificadas como passivo 
circulante, a menos que a Companhia tenha um direito incondicional de di-
ferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do  
balanço. 3. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2015 31/12/2014
Caixa e depósitos bancários a vista 514 466
Aplicações financeiras – 872

514 1.338
Os saques efetuados na conta de caixa e equivalente de caixa resultaram da 
necessidade de pagamento das aquisições de imobilizado e despesas 
do período.

22 de junho de 2016. Os recursos líquidos captados em 30 julho de 2015 
foram destinados para a construção do Parque Eólicos. O valor nominal e os
correspondentes encargos financeiros das Debêntures estão classificados
do Passivo circulante em virtude do prazo de vencimento ser inferior a um
exercício social. No dia 30 de dezembro de 2015, houve uma amortização 
no valor de R$ 50.344.224,00 pago pela Eólica Serra das Vacas II S.A., com
o recebimento de empréstimo do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES), conforme Nota Explicativa 6.

31/12/2015 31/12/2014
Valor nominal 6.655 –
(–) Custo de Transação a Amortizar (138) –

6.517 –
Os valores demonstrados acima se aproximam do seu valor justo, por isso 
nenhum ajuste foi necessário. Sobre as debêntures incidirão juros remune-
ratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas média 
diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros, acrescida exponencialmente de
sobretaxa equivalente a 2,80% (dois inteiros e oitenta centésimos por cento) 
ao ano. Não existem covenants atrelados a indicadores financeiros.  
8. Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC): A necessidade 
de caixa da Companhia, quando necessário aportes monetários de valores
expressivos, são suportadas por meio de aportes realizados pelos quotistas 
com recursos próprios e na proporção de suas participações e registrados 
como Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC).

31/12/2015 31/12/2014
Eólica Serra das Vacas Holding 5.223 –

5.223 –
9. Patrimônio líquido: 9.1. Capital social: O capital subscrito é dividido em
48.176.000 ações ordinárias de R$ 1,00 cada uma, tendo sido integralizado 
100% do valor R$ 48.176.000:

Capital  
subscrito

Capital  
integralizado

Acionistas
Eólica Serra das Vacas Holding S.A. 48.176 48.176

48.176 48.176
Em 31 de agosto de 2015, foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária 
a incorporação da totalidade das ações e consequentemente conversão da
Companhia em subsidiária integral da Eólica Serra das Vacas Holding S.A.
Todos os aumentos de capital com emissões de ações ocorridas durante o
período de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2015 foram deliberados e 
aprovados em Reunião de Conselho Administrativo. 9.2. Reserva legal: 
Constituída com 5% do lucro do exercício antes de outras destinações e li-
mitada a 20% do capital social, sem resultado positivo no período, não hou-
ve destinação para reserva legal. 9.3. Dividendos: A distribuição de dividen-
dos se dá com base em 25% do lucro líquido do exercício, nos termos do
artigo 202 da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976. Sem resultado
positivo no período, não houve proposta de distribuição de dividendos  
10. Eventos subsequentes: Conforme Portaria nº 240 do Gabinete do Mi-
nistro estabelece a Eólica Serra das Vacas II (ESDV II) como Produtor Inde-
pendente de Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração da Cen-
tral Geradora Eólica. Durante o prazo de trinta e cinco anos (35). Dentre as
obrigações da ESDV II, está o cumprimento do cronograma para início da 
Operação Comercial da 1ª à 15ª Unidades Geradoras: até 1º de janeiro de
2016. Durante o mês de dezembro de 2015 a Companhia operou em fase de 
testes, tendo sido possível a geração com finalidade comercial nos últimos 
dias do exercício, com cerca de 50% de sua capacidade operacional. Em 
janeiro de 2016, a Companhia iniciou suas atividades comerciais, tendo, in-
clusive, comercializado o excedente da energia produzida durante os últi-
mos 12 dias do mês de dezembro de 2015, por meio da emissão da nota 
fiscal número 20 com data de 08 de janeiro de 2016. Durante os primeiros
meses do exercício de 2016 deverão, ainda, se reconhecidos os efeitos do
reconhecimento do custo de reposição, gasto a ser incorrido ao término do 
contrato de arrendamento do terreno para a reposição do terreno às condi-
ções ambientais existentes antes da instalação do parque eólico. Até a data 
da emissão de nosso relatório, a Administração ainda não havia concluído o
estudo relativo aos efeitos de tal registro.

Diretoria
Vinicius José Queiroga Duarte
Carlos André Arato Bergamo

Contador
Gilmara da Silva Magno Gomes

CRC 015754/O-6

4. Imobilizado: Imobilizado em Curso Imobilizado em uso

Terrenos

Edificações,  
obras civis e  
benfeitorias

Máquinas  
e equipa- 

mentos
A  

ratear

Desen- 
volvimento  
de projeto

Adiantamentos  
a fornecedores

Máquinas  
e equipa- 

mentos
Veí- 

culos
Móveis e  

utensílios Total
Saldos em 31 de dezembro de 2013 – – – – 588 – – – – 588
Aquisições 253 314 172 2.125 – 20.814 8 49 8 23.743
Baixas – – – (53) – (47) – – – (100)
Depreciação – – – – – – – (4) – (4)
Saldos em 31 de dezembro de 2014 253 314 172 2.072 588 20.767 8 45 8 24.226
Custo total 253 314 172 2.072 588 20.767 8 49 8 24.230
Depreciação acumulada – – – – – – – (4) – (4)
Valor residual 253 314 172 2.072 588 20.767 8 45 8 24.226
Saldos em 31 de dezembro de 2014 253 314 172 2.072 588 20.767 8 45 8 24.226
Aquisições 346 11.626 15.758 15.431 – 60.120 – – – 103.283
Baixas – – – (84) – – – – – (84)
Depreciação – – – – – – (1) (9) (1) (11)
Transferências – 2.860 76.503 – – (79.363) – – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2015 599 14.800 92.433 17.419 588 1.524 7 36 7 127.414
Custo total 599 14.800 92.433 17.419 588 1.524 8 49 8 127.429
Depreciação – – – – – – (1) (13) (1) (15)
Valor residual 599 14.800 92.433 17.419 588 1.524 7 36 7 127.414
Taxas anuais de depreciação - % – – – – – – 10% 20% 10% –

Os ativos classificados em “imobilizado em curso” não estão sendo depre-
ciados durante o período, devido à empresa encontrar-se em fase pré-ope-
racional. 
5. Fornecedores: 31/12/2015 31/12/2014
Fornecedores de materiais e serviços 11.923 166

11.923 166
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou 
serviços que foram adquiridos no decorrer da construção, sendo classifica-
das como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até 
um ano. Caso contrário, as contas a pagar aos fornecedores são apresenta-
das como passivo não circulante. Na prática, são normalmente reconheci-
das ao valor da fatura correspondente, com prazo máximo de liquidação de 
30 (trinta dias). O principal saldo em aberto em 31 de dezembro de 2015 
refere-se à obrigações com a General Eletric. 6. Empréstimos e financia-
mentos: A Eólica Serra das Vacas II S.A. adquiriu um financiamento junto ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento BNDES composto, dentre outras fon-
tes, pelos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), destinado à 
implantação do Complexo Eólico Serra das Vacas. O “Crédito B” destinado a 
Eólica Serra das Vacas II S.A., foi creditado até a data 31 de dezembro de 
2015 um valor de R$ 56.670.520, com data final de amortização em 15 de 
julho de 2032.

31/12/2015 31/12/2014
Valor nominal 56.670 –
(–) Custo de Transação a Amortizar (196) –

56.474 –
O saldo do empréstimo será pago em 192 prestações mensais com venci-
mento todo dia 15 de cada mês pelo período de 15 de agosto de 2016 a 15 

de julho de 2032. O principal é atualizado por TJLP + 2,45% e os juros inci-
dentes sobre o período de carência do contrato deverão ser capitalizados ao 
seu principal. Foram dadas como garantias do referido contrato, ações da 
Serra das Vacas Holding S.A.; Ações das empresas Serra das Vacas I S.A., 
Serra das Vacas II S.A., Serra das Vacas III S.A. e Serra das Vacas IV S.A.; 
cessão de direitos creditórios provenientes de contratos de receita e recebí-
veis futuros das beneficiárias além de máquinas e equipamentos que com-
põem os parques de geração do Complexo Eólico Serra das Vacas. As be-
neficiárias tem como obrigações relevantes cumprimento de prazos para 
iniciar e executar a operação comercial; apresentação ao BDNES as respec-
tivas licenças de operações; manter-se em situação regular junto aos órgãos 
de meio ambiente, CCEE, à ANEEL, ao MME, ao Operador Nacional do 
Sistema Elétrico (“ONS”) e/ou quaisquer outros órgãos e entidades integran-
tes da Administração Pública Direta ou Indireta; bem como adotar medidas 
e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança 
e medicina do trabalho. Dentre as obrigações da Eólica Serra das Vacas I, 
estão apresentar durante a vigência do contrato, até 30 de maio de cada 
ano, demonstrações financeiras auditadas por empresa cadastrada na  
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), referentes ao exercício anterior.  
7. Debêntures: O Conselho de Administração da Eólica Serra das Vacas II 
S.A. aprovou, em 2 de junho de 2015, a primeira emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações. Foram emitidas 114 (cento e vinte oito) 
debêntures, com valor Nominal Unitário de R$ 500.000 (quinhentos mil 
 reais), totalizando, na data de emissão, o Valor Total da Emissão de 
R$ 57.000.000 (sessenta e quatro milhões de reais). A emissão é sério úni-
ca, com garantia real, garantia adicional fidejussória, com vencimento em 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 1 de abril de 2016 às 02:09:06.
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1 Data, Hora e Local: Aos 08/03/2016, às 16 horas, na sede social da Gaia Agro Securitizadora S.A., localizada 
na cidade de São Paulo/SP, na Rua do Rocio, 288, conjunto 16, parte, 1º Andar, Vila Olímpia, CEP 04552-000 
(“Companhia”). 2 Convocação e Presença: Dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos membros da 
Diretoria da Companhia. 3 Composição da Mesa: João Paulo dos Santos Pacifi co, Presidente; e Vinicius Bernar-
des Basile Silveira Stopa, Secretário. 4 Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) aquisição de recebíveis de titularidade 
da CCAB Agro S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Teixeira da Silva, nº 660, 
conjuntos 133 e 134, CNPJ/MF nº 08.938.255/0001-01, com seu estatuto social registrado na JUCESP sob o NIRE 
35.3.0039323-6 (“CCAB Agro”), oriundos de operações de compra e venda a prazo de defensivos agrícolas, adu-
bos, corretivos, fertilizantes, biofertilizantes e outros insumos agrícolas (“Insumos”) e por ela comercializados junto 
aos sócios, acionistas, quotistas, cooperados e/ou clientes da CCAB Agro e/ou de sua acionista controladora, na 
qualidade de revendedores, indústrias, distribuidores e produtores rurais, pessoas físicas e/ou jurídicas (“Devedo-
res” e “Créditos do Agronegócio”, respectivamente), representados por duplicatas ou pedidos de compra vincula-
dos aos seus respectivos contratos de fornecimento de Insumos, celebrados entre a CCAB Agro e os Devedores 
(“Duplicatas” e “Contrato de Fornecimento de Insumos”, respectivamente). Os Créditos do Agronegócio lastrearão 
a emissão de certifi cados de recebíveis do agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 15ª Emissão da Companhia, em 2 
séries, sendo uma série sênior (“CRA Sênior’’) e a outra subordinada (“CRA Subordinado” e, em conjunto com o 
CRA Sênior, os “CRA”), no montante total de até R$135.000.000,00 (“Emissão de CRA”); (ii) efetivação das Emis-
sões dos CRA, as quais serão realizadas em observância aos seguintes termos e condições: (a) Séries: Serão 
emitidas 2 séries de CRA, sendo a 1ª série composta por CRA Sênior e a 2ª série composta por CRA Subordinado;  
(b) Quantidade de CRA: a emissão compreende até 120.000 CRA Sênior e 1 CRA Subordinado; (c) Valor Nomi-
nal Unitário: o Valor Nominal Unitário de cada CRA que, na Data de Emissão, corresponde a R$1.000,00 com 
relação aos CRA Sênior e o equivalente a 15% do Valor Total da Emissão com relação ao CRA Subordinado; (d) 
Valor Total da Emissão: corresponde a, incialmente, R$100.000.000,00, correspondente à soma do CRA Sênior 
e do CRA Subordinado, podendo ser aumentado em virtude do exercício da Opção de Lote Adicional e/ou da 
Opção de Lote Suplementar, nos termos do § 2º do artigo 14 da Instrução CVM nº 400, de 29/12/2003, conforme 
alterada (“Instrução CVM 400”) ou de lote suplementar, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, respecti-
vamente; (e) Distribuição Parcial: A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial dos CRA 
Sênior, desde que haja a colocação de, no mínimo, 40.000 CRA Sênior, no valor do R$40.000.000,00 (“Montante 
Mínimo”), sendo que os CRA Sênior que não forem colocados no âmbito da Oferta serão cancelados pela Com-
panhia. Uma vez atingido o Montante Mínimo, a Companhia poderá decidir por reduzir o Valor Total da Oferta até 
um montante equivalente ao Montante Mínimo e cancelar os demais CRA Sênior, sendo certo que o valor nominal 
do CRA Subordinado deverá ser equivalente a, no mínimo, 15% do Valor Total da Emissão efetivamente colocado; 
(f) Data e Local de Emissão: para todos os efeitos e fi ns legais, a data de emissão dos CRA será defi nida no 
Termo de Securitização (“Data de Emissão”). O local de emissão é a cidade de São Paulo/SP; (g) Forma e Com-
provação de Titularidade: os CRA serão emitidos de forma nominativa e escritural. A titularidade dos CRA será 
comprovada por extrato emitido pela CETIP e/ou BM&FBOVESPA. Adicionalmente, será expedido pelo Agente 
Escriturador dos CRA extrato em nome do titular tendo como base as informações prestadas pela CETIP ou 
BM&FBOVESPA; (h) Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de Amortização Extraordinária e Amortiza-
ção Obrigatória (conforme abaixo defi nidas), os CRA vencerão em 30/04/2019; (i) Distribuição e Negociação: a 
distribuição pública de CRA Sênior será realizada nos termos da Instrução CVM 400 a qual será destinada a In-
vestidores Qualifi cados, assim defi nidos nos termos do artigo 9-B da Instrução CVM nº 539, de 22/01/2002, con-
forme alterada e do artigo 1º da Instrução CVM nº 554 de 17/12/2014, conforme alterada, e serão depositados: (1) 
para distribuição no mercado primário por meio (i) do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela CETIP; e/ou (ii) do DDA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo a 
liquidação fi nanceira realizada por meio do sistema de compensação e liquidação da CETIP e da BM&FBOVESPA, 
conforme o caso; e/ou (2) para negociação no mercado secundário, por meio (i) do CETIP21 - Títulos e Valores 
Mobiliários, administrado e operacionalizado pela CETIP; e/ou (ii) do PUMA, administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA, em mercados de bolsa e balcão organizado, sendo a liquidação fi nanceira dos eventos de paga-
mento e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio do sistema de compensação e liquidação da CETIP e/
ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso; (j) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: o Preço de Subs-
crição e integralização dos CRA Sênior será correspondente ao Valor Nominal Unitário dos CRA Sênior. A integra-
lização dos CRA Sênior será realizada em moeda corrente nacional e por intermédio dos procedimentos estabe-
lecidos pela CETIP e/ou BM&FBOVESPA, conforme o caso, em uma única data. O CRA Subordinado poderá ser 
integralizado (i) em moeda corrente nacional, ou (ii) mediante a cessão de Créditos do Agronegócio representados 
por Duplicatas, recebendo em contrapartida, portanto, o referido CRA Subordinado em dação em pagamento; (k) 
Remuneração: a partir da Data de Integralização, os CRA farão jus à Remuneração que contemplará juros remu-
neratórios incidentes sobre seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, equivalente a 100% da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI over extra grupo - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, cal-
culadas e divulgadas pela CETIP, no informativo diário, disponível em sua página na internet (http://www.cetip.com.
br), base 252 Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano, acrescida exponencialmente de um spread a ser 
defi nido em procedimento de bookbuilding, base 252 Dias Úteis. Os CRA farão jus à remuneração composta pela 
Taxa de Remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, desde a Data 
de Integralização até a respectiva data de pagamento, e serão pagos nas Datas de Pagamento da Remuneração, 
na Data de Vencimento dos CRA ou na data em que ocorrer um dos eventos de Amortização Extraordinária ou 
Amortização Obrigatória. O cálculo dos juros remuneratórios obedecerá a fórmula prevista no Termo de Securiti-
zação; (l) Aquisição de Créditos do Agronegócio Adicionais: nos termos do Termo de Securitização, na hipó-
tese de pagamento total ou parcial dos Créditos do Agronegócio que ocorram anteriormente à primeira e segunda 
Data de Verifi cação da Performance, que resultará em disponibilidade de caixa para a aquisição de Créditos do 
Agronegócio adicionais e/ou Amortização Extraordinária (conforme abaixo defi nido), a Companhia poderá utilizar 
os recursos do Patrimônio Separado para a aquisição de Créditos do Agronegócio adicionais (“Créditos do Agro-
negócio Adicionais”). A possibilidade de aquisição de Créditos do Agronegócio Adicionais também ocorrerá na 
hipótese de pagamento total ou parcial dos Créditos do Agronegócio e dos Créditos do Agronegócio Adicionais 
que ocorram anteriormente à terceira e quarta Data de Verifi cação da Performance, conforme defi nida no Termo 
de Securitização. Para a aquisição de Créditos do Agronegócio Adicionais deverá, obrigatoriamente, ser observa-

do os requisitos do item 5.1.13.1. do Termo de Securitização. Em ambas as hipóteses haverá substituição dos
Créditos do Agronegócio Quitados, sendo que os Créditos do Agronegócio Adicionais serão vinculados aos CRA
objeto da Emissão, passando a integrar o Patrimônio Separado, por meio de aditamento ao Termo de Securitiza-
ção; (m) Amortização Obrigatória: a Amortização Obrigatória deverá ser realizada sempre que se verifi car o
descumprimento de quaisquer das Condições para Renovação, inclusive, caso a Fiança não seja renovada para o
ano imediatamente subsequente ao período de sua vigência, até a Data de Vencimento dos CRA, bem como no
último ano de vigência do CRA, conforme previstas no Contrato de Cessão e no Termo de Securitização. Ademais,
a Amortização Obrigatória dos CRA deverá ser realizada pela Companhia no 15º dia do mês imediatamente sub-
sequente ao mês de recebimento dos créditos oriundos dos Créditos do Agronegócio e dos Créditos do Agrone-
gócio inadimplidos, sempre que a somatória do montante total arrecadado decorrente dos Créditos do Agronegó-
cio atingir valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00; (n) Amortização Extraordinária: Caso, exceto no último ano
de vigência dos CRA, a Companhia verifi que (1) que as Condições para Renovação (conforme defi nido no Termo
de Securitização) foram devidamente atendidas, mas inexistem Créditos do Agronegócio Adicionais sufi cientes
disponibilizados pela CCAB Agro para substituir todos os Créditos do Agronegócio vencidos até as Datas de Aqui-
sição (conforme defi nido no Termo de Securitização) relacionados às safras de soja ou algodão, conforme o caso,
em cada ano de vigência do CRA, e/ou (2) que eventuais Créditos do Agronegócio inadimplidos, em que a CCAB
Agro não exerceu a Opção de Recompra ou a Opção de Substituição (conforme defi nido no Termo de Securitiza-
ção), nos prazos e condições previstas no Contrato de Cessão e na cláusula nona do Termo de Securitização, fo-
ram pagos pelos Devedores em prazo superior a última Data de Aquisição de Créditos do Agronegócio Adicionais,
a Companhia realizará a Amortização Extraordinária dos CRA no montante equivalente ao valor nominal dos Di-
reitos de Crédito Inadimplidos que não tenham sido substituídos; (o) Garantias: Não serão constituídas garantias
específi cas, reais ou pessoais, sobre os CRA, que gozarão das garantias que integrarem os Créditos do Agrone-
gócio, previstas nos itens 5.1.22, 5.1.23 e 5.1.24 do Termo de Securitização (Fiança, Cessão Fiduciária e Penhor
Mercantil). Os CRA não contarão com garantia fl utuante da Companhia, razão pela qual qualquer bem ou direito
integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as
Obrigações; (p) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela CCAB Agro em razão do pagamen-
to do Valor de Cessão ou Valor Cessão Adicional serão utilizados exclusivamente para (i) pagamento pelas aqui-
sições de Insumos junto à Syngenta; e (ii) reforço do caixa e capital de giro da CCAB Agro, nos termos e condições
a serem previstos no Termo de Securitização; (q) Prioridade e Subordinação: Os CRA Sênior preferem o CRA
Subordinado (i) no recebimento da Remuneração; (ii) nos pagamentos de Amortização Extraordinária e/ou Amor-
tização Obrigatória, conforme o caso; (iii) no pagamento integral do Valor Nominal Unitário dos CRA ou do saldo
do Valor Nominal Unitário dos CRA; e (iv) na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, não havendo qual-
quer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os titulares de CRA Sênior; (r) Regime Fiduciário: Os
Créditos do Agronegócio, o Contrato de Cessão Fiduciária CPRs, o Contrato de Penhor Mercantil, o Contrato de
Opção DI, o Fundo de Reserva, o Montante Retido, os valores que venham a ser depositados na Conta Emissão
e a Fiança, bem como os rendimentos auferidos em razão de investimentos em Aplicações Financeiras, sujeitos
ao Regime Fiduciário, instituído pela Companhia, em observância à faculdade prevista no artigo 39 da Lei nº
11.076 e nos termos dos artigos 9º a 16 da Lei nº 9.514, nos termos da cláusula sétima do Termo de Securitização,
são destacados do patrimônio da Companhia, passando a constituir patrimônio separado (“Patrimônio Separado”)
distinto e responderão apenas pelas obrigações inerentes aos CRA e pelo pagamento das despesas do Patrimô-
nio Separado e respectivos custos tributários, conforme previsto no Termo de Securitização, estando isentos de
qualquer ação ou execução de outros credores da Companhia que não sejam os titulares de CRA, não sendo
passíveis de constituição de outras garantias ou excussão, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme
previsto no Termo de Securitização, nos termos do artigo 11 da Lei nº 9.514; (s) Classifi cação de Risco: os CRA
Sênior serão objeto de classifi cação de risco outorgada pela Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., e será
objeto de revisão a cada período de três meses, nos termos do artigo 7º, § 7º da Instrução CVM nº 414; (t) Demais
Características: as demais características da Oferta, da Emissão e dos CRA se encontrarão descritas no Termo
de Securitização; e (u) Garantias que integram os Créditos do Agronegócio: (a) cessão fi duciária sobre cédu-
las de produto rural (“CPR”), representativas de entrega de commodities agrícolas, emitidas pelos Devedores em
favor da CCAB Agro, no âmbito de seus negócios, nos termos do artigo 66-B da Lei nº 4.728, e do artigo 41 da Lei
nº 11.076, em garantia do pontual e integral pagamento do valor devido por cada um dos Devedores em seus
respectivos Créditos do Agronegócio, nos termos do “Contrato de Cessão Fiduciária e Promessa de Cessão Fi-
duciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a CCAB
Agro (“Contrato de Cessão Fiduciária”). Nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, cada CPR somente será
executada em caso de inadimplemento de seu respectivo Devedor, sendo vedada a execução de outra CPR que
não aquela do Devedor inadimplente; e (b) em caráter irrevogável e irretratável, em garantia às obrigações cons-
tantes no “Instrumento Particular de Constituição de Penhor Mercantil em Garantia e Outras Avenças” a ser cele-
brado entre a Garantidora, a CCAB Agro, a Companhia e a Transcamila Armazéns Gerais Ltda. (“Armazém” e
“Contrato de Penhor Mercantil”, respectivamente), nos termos do Código Civil, sobre os Insumos com as caracte-
rísticas descritas no Contrato de Penhor Mercantil adquiridos da Syngenta e armazenados no Armazém (“Bens
Empenhados”), livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e impedimentos de qualquer tipo, em favor da Com-
panhia, vinculados aos CRA por meio da constituição do Regime Fiduciário. Nos termos do Contrato de Penhor
Mercantil, os Bens Empenhados, outorgados em garantia à Companhia, deverão representar, até que todas as
obrigações relacionadas aos CRA, sejam cumpridas, sem prejuízo da CCAB Agro proceder ao reforço das Garan-
tias, nas formas previstas no Contrato de Penhor Mercantil, e sob pena de vencimento antecipado da Emissão, a
Razão de Garantia do Penhor Mercantil, conforme apurações a serem realizadas pela Empresa Especializada
mensalmente, nas datas de apuração previstas no Contrato de Penhor Mercantil. Os termos iniciados em letra
maiúscula e utilizados nesta ata, que não estejam aqui defi nidos, terão o signifi cado a eles atribuído no Termo de
Securitização. 5 Deliberações: Após a leitura, análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os
membros da Diretoria da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, aprovar todos os itens
de (i) e (ii) acima, nos termos do § Único do Artigo 27 do Estatuto Social da Companhia. 6 Encerramento, Apro-
vação e Assinatura da Ata: Nada mais a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os
presentes. São Paulo, 08/03/2016. João Paulo dos Santos Pacifi co - Presidente, Vinicius Bernardes Basile Silveira
Stopa - Secretário. JUCESP nº 121.611/16-4 em 18.03.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 14.876.090/0001-93 - NIRE 35.300.418.514

Ata da Reunião da Diretoria Realizada em 8 de Março de 2016

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações contábeis
Aos Acionistas e Administradores da Eólica Serra das Vacas II S.A. - São 
Paulo - SP - Introdução: Examinamos as demonstrações contábeis da  
Eólica Serra das Vacas II S.A., que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2015 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa, findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas con-
tábeis e demais notas explicativas. Responsabilidade da administração 
sobre as demonstrações contábeis: A Administração da companhia é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstra-
ções contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos 
auditores independentes: Nossa responsabilidade é a de expressar uma 
opinião sobre essas demonstrações contábeis com base em nossa  
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 

de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo 
de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão li-
vres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de procedi-
mentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e 
divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor 
considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis da Companhia para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas 
não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles 
internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da  
adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimati-
vas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da 

 apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Acredi-
tamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Opinião: Em nossa opinião as demonstrações
contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e financeira da entidade Eólica Serra
das Vacas II S.A. em 31 de dezembro de 2015, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

São Paulo, 29 de janeiro de 2016

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2SP 013846/O-1
Francisco de Paula Reis Júnior Jairo da Rocha Soares
Contador CRC 1 SP 139268/O-6 Contador - CRC 1SP 120458/O-6

TIMPEL S.A.
CNPJ/MF nº 06.370.174/0001-22 - NIRE: 35300315952

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 28/01/2016
Data, Hora e Local: 28/01/2016, às 10 horas, na sede social, Rua Simão
Alvares, 356 conjunto 51, Pinheiros, São Paulo/SP. Convocação: Dispen-
sada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Marcelo Britto Passos
Amato - Presidente; Rafael Holzhacker - Secretário. Deliberações Apro-
vadas: 1. Alterar o Artigo 3º do Estatuto Social em razão da aprovação da
abertura de uma fi lial na Rua José Leonardi, nº 280, Bloco A, Aeroporto, na
Cidade de Pato Branco/PR, CEP 85503-000: “Artigo 3: A Companhia tem
sede na Rua Simão Alvares, 356 conjuntos 51 e 12 - Pinheiros, CEP
05417-020, na cidade de São Paulo/SP e fi lial, com capital social destaca-
do de R$ 1.000,00, na Rua José Leonardi, nº 280, Bloco A, Aeroporto, na 
cidade de Pato Branco/PR, CEP 85503-000. A Companhia poderá, por
deliberação do seu Conselho de Administração, criar e extinguir fi liais, su-
cursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer
parte do território nacional ou no exterior.” 2. Alterar o Artigo 2º do Estatuto
Social para que constem as atividades destacadas a serem exercidas pela
fi lial: “Artigo 2: A Companhia tem por objeto social a pesquisa, desenvol-
vimento, licenciamento, comércio, serviços, representação comercial, im-
portação e exportação e indústria de equipamentos e programas de com-
putador para área da saúde, sendo que a atividade de indústria é exercida
somente pela fi lial da Companhia. A fi lial da Companhia exerce as ativida-
des de pesquisa, desenvolvimento, licenciamento, comércio, serviços, re-
presentação comercial, importação e exportação e indústria de equipa-
mentos e programas de computador para área da saúde”. Acionistas: 
Fundo BBI Financial I - Fundo Mútuo de Investimento em Empresas Emer-
gentes Inovadoras, Albert Holzhacker, Carlos Roberto Ribeiro de Carva-
lho, Celso Gonzalez Lima, Harki Tanaka, Ivan Consoli Ireno, Luzia Yama-
shita Tanaka, Marcelo Britto Passos Amato, Mauro Zucato Filho, Moris Ar-
ditti, Rafael Holzhacker, Raul Gonzalez Lima, Ronaldo Gotthilf, Bento Luiz
Assalve, Carmem Silvia Valente Barbas, Eulalia Marti Baste, Fernando
Suarez Sipmann, Flavio Betti, Flavio Celso Trigo, Gustavo Faissol Janot de
Matos, Heloisa de Andrade Carvalho, Josué de Almeida Victorino, Joyce
da Silva Bevilacqua, Julio Cesar Ceballos Aya, Lucia Amato Muner, Lucia-
na de Andrade Carvalho, Paula Carolina de Andrade Carvalho, Pedro Ber-
temes Filho, Roseli Maria Mano e Terra Nova Importação e Exportação
Ltda Representada por Arnaldo Von Nielander. Encerramento: Nada
mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 28/01/2016. Marcelo Britto Passos Amato
- Presidente, Rafael Holzhacker - Secretário. JUCESP nº 110.590/16-8 em
14.03.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

NovaAgri Infra-Estrutura de Armazena-
gem e Escoamento Agrícola S.A.

CNPJ/MF: 09.077.252/0001-93 - NIRE: 35.300.346.041
Ata da Reunião do Conselho de Administração

Data, hora e local: 06.10.2015, às 9h00, na sede social, em  São Paulo/SP.
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente - Motoya
Hayata; secretário - Marcus Vinicius Menoita Nogueira. Deliberações: Ele-
ger para Diretores, sem designação específica, os Srs. (a) Motoya Hayata,
RNE  V251842-P CGPI/DIREX/DPF e CPF/MF 218.737.908-64; (b) Yasuyuki
Hidaka, RNE  V499491-O CGPI/DIREX/DPF e CPF/MF  232.774.078-96; e
(c) Akira Sugimasa, RNE G185058-K CGPI/DIREX/DPF e CPF/MF
238.299.068-62. Os Diretores ora eleitos cumprirão mandato conjunto com o
dos demais Diretores (cuja eleição encontra-se abaixo ratificada), mandato
este a se encerrar em (i) 2 anos a contar de 30.04. 2014; ou (ii) na data da
AGO que examinar as demonstrações financeiras relativas ao exercício de
2016, o que ocorrer primeiro, conforme Ata de Reunião do Conselho de
Administração realizada em 30.04.2014, arquivada na JUCESP sob o nº
196.748/14-8, em 19 .05. 2014. Os Diretores ora eleitos tomaram posse de
seus cargos mediante a assinatura do respectivo termo de posse, no Livro
de Atas da Diretoria, nos termos do artigo 149 da Lei 6.404/76 e declaram,
individualmente e sob as penas da lei, terem conhecimento das disposições
do artigo 147 da Lei 6.404/76, preencherem os requisitos legais para inte-
grar a Diretoria da Companhia e não estarem impedidos por lei especial, bem
como não estarem incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os
impeçam de exercer atividades mercantis ou administração de sociedades,
nem tampouco foram condenados à pena que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos, nem por crime falimentar, de prevarica-
ção, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da con-
corrência e relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. (ii) Ratificar
a nomeação de todos os membros da Diretoria, cuja composição passa a
ser a seguinte: (a) Marcus Vinicius Menoita Nogueira, RG  21.632.701-5
SSP/SP e CPF/MF 179.984.288-64, Diretor Presidente; (b) Fabiano
Bardauil Thomé, RG 23.980.338-3 SSP/SP e CPF/MF  246.338.178-76, Di-
retor; (c) Felipe Moreira Caram, RG MG-7.835.535 PCEMG/MG e CPF/MF
033.724.816-82, Diretor; (d) Motoya Hayata, RNE V251842-P CGPI/DIREX/
DPF e CPF/MF 218.737.908-64, Diretor; (e) Yasuyuki Hidaka, RNE V499491-
O CGPI/DIREX/DPF e CPF/MF  232.774.078-96, Diretor; (f) Akira
Sugimasa, RNE G185058-K CGPI/DIREX/DPF e  CPF/MF 238.299.068-62,
Diretor. Encerramento: Formalidades legais registradas na JUCESP
nº 530.329/15-3 em 01.12.15. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

Elektro Eletricidade e Serviços S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 02.328.280/0001-97 - NIRE 35.300.153.570
Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convidados os senhores acionistas a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada na sede social desta 
Companhia, na Rua Ary Antenor de Souza, nº 321, Jardim Nova 
América, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, às 11h00 
horas do dia 20 de abril de 2016, a fim de examinar, discutir e votar 
as seguintes matérias, constantes da Ordem do Dia: 1. Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2015, acompanhadas do 
Relatório do Auditor Independente; 2. Aprovar a proposta de 
destinação do lucro líquido e a distribuição de dividendos, relativos 
ao exercício de 2015; 3. Fixar a remuneração anual global dos 
Administradores para o exercício de 2016 e ratificar a remuneração 
global dos administradores para o exercício de 2015; 4. Eleição de 
membros titulares e suplentes do Conselho de Administração. Nos 
termos do artigo 13 do Estatuto Social, para participar da Assembleia 
Geral, os acionistas deverão depositar na Companhia, com pelo 
menos 2 (dois) dias bancários úteis de antecedência, contados da 
data fixada para a realização da Assembleia Geral, comprovante de 
propriedade das ações, expedido pela instituição financeira em que 
são mantidas em conta depósito, assim como o procurador e o 
representante legal dos acionistas deverão, em igual prazo, depositar 
na Companhia o instrumento de mandato e os documentos 
comprobatórios da representação. Nos termos do artigo 4º da 
Instrução nº 481 de 17 de dezembro de 2009, da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, o percentual mínimo de participação no 
capital votante necessário à requisição da adoção de voto múltiplo é 
de 6% (seis por cento). Os documentos pertinentes às matérias 
constantes da ordem do dia da Assembleia estão disponíveis aos 
acionistas no endereço eletrônico da Companhia (www.elektro.com.
br) e no endereço eletrônico da Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM (www.cvm.gov.br), conforme regulamentação em vigor, em 
especial a Instrução CVM nº 481/09. Tais documentos também 
poderão ser consultados e examinados na sede da Companhia. 
O Conselho de Administração.
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